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"Declara de Utilidade Pública a Associação de 
Saúde e Prevenção Barão do Rio Branco-
SPB" 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Saúde e 

Prevenção Barão do Rio Branco (SPB), instalada e domiciliada no município de Rio 

Branco-AC. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco-Acre, 17 de abril de 2023. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 16A DE 1 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SAUDE E PREVENCAO BARAO DO RIO BRANCO 

1111)10 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ASSOCIACAO SAUDE E PREVENCAO NO BARAO - SPB DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino do dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cônicas, exceto dança 
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
93.294-99 . Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R MONTE LIBANO . 129 -. 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
69.911-386 NOVO HORIZONTE RIO BRANCO AC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
SPB.PREVENCAO@GMAIL.COM (88) 9218-2684 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 2910712022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÁO ESPECIAL 

111 



Ata da Assembleia Geral Extraordinária para Aprovação 

dd 2' Alteração de Estatuto. Eleição e Posse de Diretoria 

Executiva, Conselho Fiscal e Conselho DeliLerativo. 

Realizada em 25 de março de 2023. 

Ao vigesimo quinto dia do mês de marçb de dois mil e vinte e três, às dezoitos horas e 
trinta minutos, iniciou-se a Ãssémbleia'Geral Extraordinária da ACASEX-AC - CNPJ 
n° 06.318.696/0001-85, realízída através do Link da videochamada: 
https://meet.00le.com/nci-vbxb-wqs. Estiveram presentes virtualmente: Francisco 
Rafael da Silva Nascimento, Glaucia Maria Negreiros Sampalo, Magdiel de Moura 
Correia, Katerine Freitas da Silva, Thiocicléia de Souza Araújo, Sérgio Emanuel 
Teófllo Jardim, Hadson Bruno Martins Pinheiro, Ana Paula Campos do 
Nascimento, Andrieli Paulino da Silva, Elizabeth Freitas da Silva, Valdison Cabreiro 
Barroso. O Presidente da Associação ACASEX-AC, convidou o Sr. Francisco Rafael 
da Silva Nascimento, para extraordinariamente presidir os trabalhor, no qual aceitou e 
convidou a mim Glaucla Maria Negreiros Sampalo para secretariar esta assembleia. 
Declaro que foram obedecidos os quáruns de if'istaiaçâo e deliberação previstos para 
início da Assembleia. Para dar iriíõio aos ttabalhôs Õ Presidente da assembleia, fez a 
leitura do Edital, apresentando àdiêcussão, das pautas. O presidente explicou sobre a 
decisão de mudança da atividade da Associação, atualmente a entidade estava 
desativada, e por esse motivô foram aprovadas as alterações na personalidade jurídica, 
desta forma dará uma nova destinação as: suas atividades. Para isso deverá ser 
realizada uma Alteração do Estatuto para se adequar, onde a associação passará a ser 
nominada ASSOCIAÇÃO.SAÚDE E PREVENÇÃOBARÃO DO RIO BRANCO, sendo 
o nome aprovado por unanimidade; O Presidente então possou para a aprovação do 
novo Estatuto, sendo a sua segunda alteração cônsolidada. O Presidente explicou que 
associação tem caráter educativo, de assessoria técnica, planejamento, formação e 
defesa dos direitos humanos, priorizandoa defesa- dos direitos da criança, adolescentes 
e jovens. Possui atuação estadual, regiohàlj nacional e internacional. A entidade é 
caracterizada por suas ações de assistencialismo-no campo das políticas públicas e pelo 
legítimo exercício dê luta pelôê direitos humanõs e garantiás básicas dos direitos civis 
em detrimento das populações genuinamente constituídas por minorias. A entidade não 
fará distinção de sexo, classe social; cornacóhalidade, credos políticos ou religiosos. A 
Asssocição terá sua existência réáidapéIo-  presente EMatuto e Legislação Nacional 
Vigente. A proposta de 2a Alteração dó Estatuto foi todo lido na íntegra pelo senhor 
Magdiel de Moura Correia, a pedido do Pésidente, nos itens que envolvem; Nova 
denominação da Associação, Finalidadés, -'Objeivos, Composição da diretoria, dos 
Associados, Seus Direitos e Deverés, enflm,tbdos os artigos e parágrafos do estatuto. 
Após a leitura do Estatudo e compréénsd do SÈnio, fõi APROVADA a 28  Alteração do 
Estatuto da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PkÉVÉt4ÇÃO BARÃO DO RIO BRANCO, bem 
como APROVADO o seu Estatudona íniégi'' por todos os presentes, o qual segue, em 
anexo, para registro. Em seguida, passou-se à Segunda pauta do dia, tratou-se da 
Eleição e Posse da Diretoria Executiva, do Cdnselho Fiscal e do Conselho Deliberativo. 
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Estatuto Social ora aprovado. pepiafci qu- - - ga d etoria renunciou ao restante do 
mandato para que a nova dtretdia, possa assumir im-' atamente O Coordenador Geral 
atesta que os membros da Dietorià EétütiVe dos onselhos Fiscal e Deliberativo, 
atendem aos requisitos para o presehte- maddato, não estando impedidos em razão  de  
mandatós preexistentes ou qualquéi.õúfrbtbio que posèa comprometer o presente 
pleito. Passd?idq a palavrapara quem-,.quisesse se manifestar, e não tendo 
manifestações dos membros-'o Préideié,tórú4Wa palavra, e ressaltou a importância 
da constituição efetiva da ASSOQlAçÃpS$ÚDEE3PREÈNÇÃO BARÃO DO RIO 
BRANCO e relembrou que a instituição yrrTpomovendo ações em prol da população 
mais necessitada. Com  esse mandatà pfôfehd&'conseguir recursos paiáinvestir mais e 
melhor nos projetos existentes e àguaiëhündos para às novos projtos vindouros, 
agradeceu a presença de todos e deu por'enóerradaa sessão, às dezoito horas e triita 
minutos, e para constar, eu, Glaucla Miia NégMiros Sampaio, na qualidade de 
Secretária da Assembleia Geral lavrei â presente ata que será assinada por mim e pelo 
Coordenador Geral Eleito e empossado. da ASSOÇIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÃO 
BARÃO DO RIO BRANCO...para frsterfor- -1egistro junto aos órgãos públicos 
competentes para surtir os efeiÍôs jurídicasnecessários. 

'-Rio Bránco - Acre, 25 de março de 2023. 

Fut 
FRANCISCO RAFAEI6ASkVÀ NASCIMENTO 

1'RESIEtËÜÁBSàEMBLÈIA 
PRESlDENTÉELÉItO E--EMPOSSADO 
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2° ALTEItAÇÃQ DO ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO SAÚDE gPRÊfENÇÃQ BARÃO DO  RIO BRANCO 

CNFJ N461318.69610001-85 

CÁ Çft 4? 
DA TIP0LOGL,DÉNÕúNÀÇÃO ESEpE 

ARTIGO 11. Sob a denominação de ASSóCIÀ0A6SA0DE E PREVENÇÃO BARÃO DO 

RIO BRANCO, com seu nome de fantaéia 'ASSÊCIÁCXÕ SAÚDE E PREVENÇÃO NO 

BARÃO - SPB", associação civil com personadade jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, sem finalidades corporativas, sem cunhos político-partidárias, sem fins 

religiosos. A ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PRENÇÃb. NO .BARÃO - SPB tem caráter 

educativo, de assessoria técnica, pianejament',f6(njao.e defesa dos direitos humanos, 

priorizando a defesa dos direitoda. cdançgégdo,l,esçentes e jovens. Possui atuação 

estadual, regional, nacional e internacional. A.,qQtjd?à caracterizada por suas ações de 

assistencialismo no campo das polítiqas públicã% e pelo legitimo exercício de luta pelos 

direitos humanos e garantias básicasjcjos dirftós civis em detrimento das populações 

genuinamente constituídas por; minorias..A,erifidp0i9 não .fará distinção de sexo, classe 

social, cor, nacionalidade, credos poilticos, ou religiosos. ASSOCIAÇÃO SAüDE E 

PREVENÇÃO NO BARÃO .SPB teráÇsüa.MtSàtegida.jIo presente Estatuto e 

Legislação Nacional Vigente. 

ARTIGO 20. A ASSOCIAÇÃO SAÚDE E.PREVENÇÃONO. BARÃO -SPB, situada na Rua 

Monte Líbano, no 129, Bairro: Novo Horiz6fliõ;ttEP69.911-386, em Rio Banco - Acre. 

ARTIGO 30. O prazo de duração da ASSOCIAQ'4D SAÚDE E PREVENÇÃO NO BARÃO 

- SPB é indeterminado. E o número dsrnembros*iIimitado. 

oÁpíttJÉÕii 

DOS ÔàJETIVOtPINALIbADES 

ARTIGO 40,  A ASSOCÇÃOAÚD Ë PÇ Ât&O éÁRÃO - SPB, adotará no 

desenvolvimento de suas atividades e na aplibão e0e5tã0  de recursos próprios e bens 

públicos, observará sempre os prinóípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 



publicidade, economicidade, razoabilidadeadaàficiéncia, río compactuando em nenhuma-11  
forma compactuando ilícitos.

1 - 

ARTIGO W. A ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇQ NO BARÃO - SPB tem por objeto 

çmjqkhffi&iirpara os seguintes propósitos: social promover ações e projetos 4e  

1. Atividades de Associaçõêsdebef$á dos Direitos Sociais; 

II. Atividades de Organizações Mbocütivás Ligadas a Cultura e Me; 

III. Ensino de Esportes; 

IV. Ensino de Dança; 

V. Produção de Espetáculos de Dança; 

VI. Ensino de Artes Cônicas, exceto Dança; 

Vil. Outras Atividades de Recreáção e Lazt; 

VIII. Realizar diagnóstico acerca çJaçàpdiççviçJa-das crianças, adoIecentes e 

jovens da cidade è do campo, bucárdo, sóluções coletivas e reivindicações 

junto aos órgãos públicos federais, estaduais, municipais e além de iniciativas 

privadas; 

IX. Promover campanha, diálogopálh&&t  cWsos' e similares que promovam a 

reflexão sobre a condição das 'criiSM,, adolescentes e jovens numa 

perspectiva do protagorlismo jovernr 

X. Incentivar, apoiar e acompanhar as dtversas1ormas de organização de coletivos 

de jovens a nível urbano e rural; 

XI. Cóbtribuir para a compreensão da .questão de saúde e prevenção infantojuvenil 

e jovens junto às diversas; orgãhizi5s da sociedade civil; 

XII Realizar encontros, oficinas de plàr?éjàmento com os grupos e/ou organizações 

infantojuvenil e jovens da cÍde € tàhi qiMpomovam o desenvoIimentá 

social e territorial;  

XIII. Realizar encontros, seminários, á ÓkSS bficiriàs e palestras sobre saúde, 

prevenção e sexualidade; '. .. - 

XIV. Realizar encontros, seminários, conf&êhtcia oficinás, oficinas de planejamento 

promovam o desenvolvimento sociI-étórritorial; 

XV. Promover debates territóriais sobre Juventude, Saúde, Prevenção, Sexualidade, 

Meio Ambiente, Esporte e CuItutá.so&a:ØerspectNa geracional, com inclusão e 

equidade: . $wn*da,fltOftUM%Ut410  

vs- 
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XVI. Apoiar, incentivar, 'rprbover)e;:e*écut& itivid'ádes,  e projetos que visem à 
'' 

promoção gratuita da saúdeeL. prevenção  de doenças sexualmente 

transmissíveis; 

XVII. Apoiar, incentivar, promover e executar atividades e projetos que visem à 

promoção da cultura de paz na sociedade;,  

XVIII. Apoiar,.:incentivar, promover, e' exeutaF';atividades e projetos que visem o 

combate à exploração infantil,dpIéscente jovem; 

XIX. Promover e apoiar ações voItadaràiiSIhórfa da qualidade de vida da criança, 

adolescente e do jovem da cidade é,d'o)cãmpo; 

XX. Defender, preservar e conservar o meio ambiente e a promoção do 

desenvolvimento sustentável;
- 

XXI. Promover o desenvolvimento econriji'co, social e combate à pobreza; 

XXII. Promover a ética, a paz, a humanos e a dernocraçi; 

XXIII. Promover, quando necessádo.i.Açãp.,Çjyil,PúPlica na defesa dos,djrptop.de  seus 

associados, de toda a população, dà'Wiêio ambiente, dos direitos humanos e do 

patrimônio artístico-cultural, na.formaaLeh 

XXIV. Promover uma dinâmic;internaquMQreça a solidariedade, a parceria, a troca 

de experiência, o respeito As..diferoça e,à.pjuralidade de opiniões de seus 

participantes;
'. 

XXV. Celebrar Convênios, Acordosde:CooØeração, Termos de Fomento e Contratos 

com Organizações e Entidades Públicas ,e Privadas, no âmbito nacional e 

internacional, que contribuam 'para atingir.cs objetivos da entidade; 

XXVI. Apoiar, incentivar, promover e executar atividades e projetos que visem à 

promoção da assistência socialea1geraçãod0-trabalho e renda junto aos povos 

do Acre e da Amazônia LegI; . ..zi»'.. 

XXVII. Apoiar, incentivar, promover-.e eçécutaratividades e projetos que visem, à 

promoção gratuita da educaçãb1d iijalsinfo?itlal'rfo âmbito da Amazônia Legal; 

XXVIII. Promoyer a educação. cooperatiistá'Ë. o. desenvolvimento da economia 

solidária; "•. 

XXIX. Incentivar a criação, prodv Ms¼e'ssdria o desenvolvimento e a 

consolidação de empreendimêntosr:eebIiôjicbs solidários; 

XXX. Prestar assistência, orientaçãd' dseorià técnica a empreendimento 

econ6ffiícos solidárid'- - "'Í  

XXXI. Valorizar o artesanato como umadaS' :àItértivs.para o desenvolvimento 

econômico-sustentável local eregibtal;' 
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XXXII. Propor e agir em defesa da,di iJtdIvitWentosustehtáveI, de conservação e 

preservação do meio ambiet é'&rt?Im6nio genético, cultural e buscar o 

intercâmbio e colaboraçãd .c6rnCf?às  instituições públicas ou privadas, 

naciortdííou estrangeiia, qu&tetiharh b 'mésmo propósito; 

XXXIII. Prestar serviços para pessoas jurídicas de direito público ou privado, dentro das 

diversas áreas do saber erU'as.teónoiogias; visando o crescimento social, 

técnico, tecnológico cú'q.ØsehvoMMentde  a preseniação ambientais; 

ARTIGO 60. A ASSOCIAÇÃO SAÚD.E PREVÊNÇÃO8O BARÃO - SPB, a associação 

poderá adotar um Regimento Interno, aprovada eIaDiretoria Executiva, com a finalidade 

de regular e detalhar as disposições contidas neste Estatuto. 

ARTIGO 70. A ASSOCIAÇÃO SAÚDE EPREVNÇAP  NO BARÃO - SPB, a fim de cumprir 

suas finalidades a Associação poderá-ç oraanizat em tantas unidades quantas forem 

necessáriasm qualquer parte do territóçio-riacipál ouem outros países, para realizar a 

sua missão e objtios. '•' 

CAPITULO III , 

DOS ASSOÇIADOS, SEU,SpLBEJTO$tE  DEVERES 

ARTIGO 80. A ASSOCIAÇÃO SAÚDE E, PBEVEN4O  NO BARÃO - SPB é constituída 

por número ilimitado de associados, os quaisséro das seguintes categorias: associado 

fundador, associado efetivo, !associado'  contribuinte, associado colaborador e 

associado benemérito. 

ARTIGO 90. ASSOCIADO FUNDADOR as essbs físicas ou jurídicas, sem impedimento 

legal, que estiveram presentes e assinaram os  atos constitutivos da entidade. 

ARTIGO 10°. ASSOCIADO EFETIVO pessoas f ísicas oã júrídiças, sem impedimento legal, 

que venham a contribuir na execução de,.jâJéts'e  na realização dos objetivos da 

ASSOCIAÇÃO SAÚDE E 

ARTIGO 110. ASSOCIADO CONTR!BUiNt:.pessoas físicas ou jurídicas, sem 

impedimento, legal, que contribui1  financeiramente, rio caso da execução finalística de 

projetos da ASSOCIAÇÃO SAÚÓ PREVENÇÃO NOBARÃO - SPB. 

ú 
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PARÁGRAFO'SEGUNDO:A-excIusão poderá ser deliberada 

por reuni ão dábbirétátià' tendo ouvido previamente o 

Conselho Deliberativo. Ao associado excluído que assim 
- 

., 

ARTIGO 120. ASSOCIADO COLABORADOR pessoas físicas ou jurídicas, sem 

impedimento legal, que queirám prestáItã4i cai'aboração aos projetos e atividades 

Iinalfsticasda ASSOCIAÇÃO SAÚDE E ME NÇÃO N9 BARÃO - SPB. 

ARTIGO 130. ASSOCIADO BENEMÉRITO péi'bd's ou instituições que se destacaram por 

trabalhos que se coadunem com os objetivoá desïa associação. 

PARÁGRAFO úNICÔ - Os associados, independentemente 

da categoria; não téspondem subsidiária nem solidariamente 

pelas obrigações da entidade, não podendo falar em seu 

nome, salvo expressamente autorizado pela Diretoria 

Executiva. 

ARTIGO 149. A admissão ao quadg. *actQs da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E 

PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB seFm 3Ji;a,?pós 'aprovação do associado na 

Assembleia Geral apelo preenchimento de ficha.dàstral. 

ARTIGO 15°. O desligamento do quadro deassociados da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E 

PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB, pode se dai a qualquer momento e se materializa após 

o requerimento formal, assinado pelo assÔCia'dÕ;sÓ1icitaodà seu desligamento da entidade. 

ARTIGO 160. Considera-se falta grave, passível de .exblusão, provocar ou causar prejuízo 

moral ou material para a ASSOCIAÇÃO SAÚDE E-PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB. 

PARÁGRAFO.PRI,MEIRO -Os associados da entidade estão 

sujeitos, ppr.cq §aranha à ampla defesa e contraditório, 

às seuinte&pe'i$ldes; se.fdr Verificado dano material ou 

moraIà entidade'Õu\àos :-membros da Diretoria e CoSelhos 

(quando estiverem., representando a instituição): 

À'drMnóia; 

lh' :.Scispensãõ temporária de direitos 

Ëxóliisãbda quadro de associados. 

1ç 
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julgar injusto, fica garanidao direito de recorrer à Assembleia 

Gera!, no pra2odëz dias. 

ARTIGO 170. Os associados, quak9er que. seja sua categoria, não respondem 

individualmente, solidária ou qbsidiaiàMpnt9pela.s obrigações da ASSOCIAÇÃO SAUDE 

E PREVENÇÃO NO BARÃO - iB,'rtempeIos atos praticados pelo Coordenador(a) Geral 

ou pelo Diretor Executivo(a). 

ARTIGO 18°. São DIREITOS dos associados: 

1. Participar de todas as atividades da enVdadee frequentar sua sede; 

II. Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando 

designados para estas funções;  

III. Usufruir dos serviços oferecidos e. pela entidade; 

IV. Apresentar propostas, programas e prflqação para a ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

E PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB. 

V. Ter acesso a todos os livrqe rture ont*il e financeira, bem como a todos os 

planos, rej*órios, prestaçs de conta4fwjtàdos de auØitoria independente; 

'1 

VI. Participar com direito a voz e voto pas, Assembleias Gerais (ASSOCIADOS: 

FUNDADORES E EFETIVO); 

VII. Candidatar-se aos cargos eletivos, .se.ASOClADO EFETIVO, segundo os critérios 

contidos no presente estatuto; .' 'u... 

VIII. Promover a convocação de asembIeiassgrajreuniõçs dos órgãos deliberativos 

em conjunto de, no mínimo, 1/5 (um quip,to) dos ASSOCIADOS EFETIVOS. 

PARÁGRAFO IJ4IÇOtSão4ireitos privativos dos membros 

fundadores e efetivos a-qandidatura aos cargos da Diretoria 

Execqtivá" previstçsitstes Estatutos.' 
...................... 

ARTIGO 191. São DEVERES dos associados:.. —.,  

1. Observar o Estatuto, regulamentos,.,  regimentOs,, deilbêrações e resoluções dos 

órgãos da-sociedade; 

II. Cooperar para o desenvoIvimeht,o:ernâi&fp'retÍgio .dÍASSOCIAÇÂO SAÚDE E 

PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB e difúndir;seu'sobjei Vos e ações; 

III. Atender aos objetivos e finalidades 'da•.ASSQCIAÇÂO SAÚDE E PREVENÇÃO NO 

BARÃO - SPB; 
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IV. Zêlár pelo nome, imagem, da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E 

PREVENÇÃO NO BARÃO -SPB; 

V. Participar das assembleias, justificando  eventuais ausências; 

M.	 Contribuir financeiramente com a associação;de acordo com o que for fixado pela 

Assembleia Geral; 

VII. Participar de atividades de acordo com sua categoria de membro e conforme suas 

possibilidades; 

VIII. Acatar as decisões da AssembleiaGeral. 

CAÍ'ÍTULO IV 

DA $M1NISTR4*O 

ARTIGO 20°. AASOCIAÇÃO SAÚDE ' EÇEPkÃO NO BARÃO - SPB 'será dirigida 

pela Diretoria Executiva eleita em assernbeiageçal, para uni período de quatro 04 

(quatro) anos de mandato, podendo ou ser, reeleita. A administração caberá ao 

Coordenador(a) Geral o qual representará a' EnÇdade em Juízo ou fora dele, ativa e 

passivamente, bem como perante terceiros 'eni geral, podendo' nomear procuradores-Lm 

nome da Entidade, com poderes específicos e mandato em prazo determinado, o qual 

nunca ultrapassará a data de extinção do mandato do Coordenador(a) Geral que outorgou 

a procuração. Administração e a Fiscalização da Entidade serão exercidas pela Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal. 

ARTIGO 210. A ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PEyNÇÃO NO BARÃO - SPB compõe-se 

pelos seguintes órgãos: 

1. Assembleia Geral; 

II. Diretoria Executiva; 

III. Conselho Fiscal; 

IV. Conselho Deliberativo. 

ARTIGO 221. Os administradoresaleitos e contratados, bem como possíveis funcionários 

não serão pessoalmente responsbilizado»lqs obrigações assumidas em nome da 

Entidade, mas responderão solidariamente pêlos prejuízos resultantes de seus atos 

culposos ou dolosos. 



ARTIGO 231. Toda emissão ou aceite de títulos dé créditos e documentos que envolvam 

obrigações ou responsabilidade para Entidde serão obrigatoriamente assinados pelo 

Coordenado(a) Geral, Coordenador(a) de Finanças -ou seus representantes legalmente 

constituídos, em conjunto ou separadamente, com poderes especiais, com valores 

limitados pelos constituintes. 

ARTIGO 241. Compete ao Coordenador(a) Geral e Coordenador(a) de Finanças 

providenciar a abértura e moviméntção das bordas bacárías, a emissão de cheques, 

requisições de talões de cheques, autorização para transferências de valores, aplicações 

financeiras, endossos, ordens de pagamentGno país e,no exterior, para depósitos na conta 

da Entidade. 

ARTIGO 251. A contabilidade da entidade obedecerá às disposições legais ou normativas 

especificas em vigor, mantendo oQiegistros qbrigórios em dia e perfeita ordem, de modo 

a evidenciar, em tempo real, as receitas, Øespqae bens da Entidade. 

ARTIGO -260. A entidade manterá um sistema de controle interno, compreendendo os fatos 

e atos de administração financeira, orçamentária à.patrimonial pelos diversos órgãos, de 

forma a assegurar a boa aplicação dos. recoisos disponíveis, permitindo ainda o 

acompanhamento da execução orçamentária; :o conhecimento da composição do 

patrimônio, a determinação .dos custos das-aiidades1 e-a interpretação dos resultados 

econômicos e financeiros. 1 . . 

CAPÍTULO V 

ASSEMBLEIA' ÕÉRÂL 
4- 

ARTIGO 27°. A Assembleia Geral é o ór1dbêràrio da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E 

PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB e se' óonstitu3irá'elos associados fundadores e efetivos 

em plend'gozo de seus direitos estaüáhos. 

PARÁÕRAFO úid. Óè j*oflssjonais que trabalham na 

ASSOCIAÇÂÔ1ÁÜbE EPREVÉi'IÇÃO NO BARÃO - 

oderâo p'aàicir'(%Sei11bleia G&al com direito a voz. 
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ARTIGO 280. A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que necessário, 

e ordinariamente 1 (uma) vez por ano nb prmelro trimestre de cada ano para deliberar 

III. Apreciação e aprovação\do Balano Anual e demais relatórios financeiros do 

exercício anterior, e o Orçàmenío e ilrío Anual Oe Trabalho para o novo exercício; 

IV. Nomeação de membros da Diretoria EkcStiva e dos membros do Conselho Fiscal; 

V. Deliberar sobre a admissão de novos associados fundadores, associados 

efetivos, associados contribuintes; áss&âiádõs colaboradores e associados 

beneméritos; 

VI. Deliberar sobre o afastamento de sócios; 

Vil. Destituir membros da Diretoria Executiv4a;:. - 

VIII. Deliberar sobre a extinção-da entidade'ade,stin?flo do p?trimônio  social; 

IX. Deliberar sobre casos omissos e não preiiistos'neste Esttuto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para as deliberações a que se 

referem os incisos l,e lj é exigida a deliberação da assembleia 

especialmente convocada para esse fim, de acordo com o 

estatuto. 

ARTIGO 290. A convocação da Assembleia Geral -Ordinária será feita por meio de edital 

afixado na sede da entidade, e/ou com o envio de mensagem eletrônica aos associados 

(E-mail, SMS, Whatzapp), com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

ARTIGO 300.  A Assembleia Gerakse instalaráetw primeira convocação com a maioria 

absoluta dos associados presentes, e em següÁdacoflvocação, meia hora dépois, seja qual 

for o número de associados ̀presentes. O quórum mfnimq exigido para a instalação da 

Assembleia Geral, a qualquer tempo', é de 1/5 doéàssociados efetivos. 

ARTIGO 310. Todas as deliberações da Assembleia:.Geral deverão ser aprovadas pela 

maioria simples dos votos dos associados presentes. 

sobre os seguintes temas: 

1. Destituir os administradofés; 

II. Alterar o Estatuto; 

PARÁGRAFO ÚNICO. - Para as deliberações referentes a: 

alterações, destituição de membros da Diretoria Executiva ou 

dosConselhos Fiscal e Deliberativo, dissolução da entidade e 

No Wrsi 
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mudança nos ôbjéf vàsbbiái exiqê-se o voto de três quartos 

do total de meRFibios  furdadores e efetivos, à Assembleia 

especialmente convocada para esse fim, não podendo a 

assembleia Srar, em primeira convocação, sem a 

presença da mafoVààbàoluta  dos associados plenos, ou com 

m&s dia dôsteõs nas convocações seguintes. 

ARTIGO 320. As Aésembleias G&'áis serd convocadas pelo Coordenador(a) Geral, sendo 

garantido a um quinto dos associados o direito de promovê-la. 

CAPÍTULO VI 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO 330. A ASSOCIAÇÃO SAÚDE É :tFEVENÇÃO NO BARÃO - SPB será 

administrada pela Diretoria Executiva, composta de Coordenador(a) Geral, Vice-

Coordenador(a) Geral, Coordenador(a) TécÍè6(á), Coordenador(a) de Administração 

e Coordenador(a) de Finanças, eleitos em a'sembIeia e empossados ao término da 

assembleia que os elegeu. 

ARTIGO 349. A -tfretoria ExecUtivà,reunir-se-.sempre que necessário, devendo ser 

convocada com antecedência mínima de 5 (ciricodi, com edital publicado/afixado em 

mural ou por meios eletrônicos, corna presença de pelo menos metade mais um membro 

em exercício e as suas decisões adMinistrativs, lavradas em ata e firmada pelo 

Coordenador(a) Geral, a quem caberá o voto de riineNà. 

ARTIGO 350. A Diretoria Executiva tem por ftihãd ecón1petência elaborar o planejamento 

estratégico da entidade, estabelecer metas, prioridades, diretrizes técnicas e acompanhar 

o desempenho dos projetos em andamento. 

ARTIGO 360. Compete à Diretoria Exeõiitiva 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentais, bem como 

deliberações dost6nse1hos Dellb&ativos e Fiscal,- bem como daAssembleia Geral: 

b) Criar, reformular ou extinguir programás e projetos; 

c) Dirigir a Entidade, coordenando administrativamente e financeiramente; 

d) Admitir e demitir funcionários e fixar-Ihes.salários; 

RTQIRCp,j Rio BRANCOIAC 
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e) Submeter ao Conselho Fiscal o relatório anualAa Diretoria Executiva, o balanço, a 

prestação de contas e a previsão orçamentária pàra o exercício seguinte, para posterior 

avaliação da assembleia geral ordinia; 

O Submeter ao Conselho Fiscal periodÍbrninte o balancete de receitas e despesas; 

g) Elaborar o regulamento' Interno; 

h) Fixar taxas e valores dê Õõrtribuições»< 

i) Estabelecer resoluções que definam 6 "PISo de Trabalho" e o orçamento anual da 

entidade, bem como acompanhar a sua execução; 

j) Admitir associados; 

k) Convocar Assembléia Geral; 

1) Fazer a movimentação bancária, mediante emissão, assinatura e endosso de 

cheque e de outros papéis usuais em operações desta natureza. 

ARTIGO 37°. Compete ao Coordepdor(a) Gqral: 

a) Representar Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante todo 

ou qualquer organismo público, privadó ë 'rhultiláteral, no Brasil e Exterior, judicial e 

extrajudicialmente, podendo outorgar procuração se necessário; 

b) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regulamento Interno; 

c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral; 

d) Apresentar relatório da gestão e balanço anuais em Assembleia Geral, bem como o 

parecer do Conselho Fiscal, quando devido; 

e) Resolver os casos urgentes dando ciência da sua decisão aos demais integrantes 

da Diretoria Executiva; 

Propor alteração orçamentária durante o exercício e modificação do plano de 

trabalho; 

g) Propor modificação estatufárja; 

h) Delegar atribuições a Diretoria Executiva; 

i) Convocar reunião do Conselho Fiscal e'do Conselho Deliberativo; 

j) Dirigir e supervisionar os trabalhos da instituição, orientando sua política de ação; 

k) Promover articulações para obtenção de recursos-junto a outras instituições; 

1) Movimentar contas bancárias e assinar efeitos comerciais, bem como assinar com 

Coordenador(a) de Finanças cheques, ordens dê pagamentos e transações eletrônicas; 

m) Nomear procuradores, esses exclusivo 

substabelecer; 

ri) Admitir e demitir funcionários;  

a diretoria os quais não poderão 

RTD/RCPJ RIO BRANCO/AC 
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ARTIGO 380. Compete ao Vice-Coordenador(a) '&eiI: 

a) Substituir o Coordenador(a) Geral na sUa aúsência ou impedimento, assumido de 

forma integral todas as funções do Coordenador(a) Geral; 

b) Assumir o cargo, no caso de vacância, até seu término ou decisão de uma 

Assembleia Geral Extraordinária específica para este fim; 

C) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Coordenador(a) Geral; 

d) Responder solidariamente com o Coordenador(a) Geral da entidade. 

ARTIGO 390. Compete ao Coordenador (a) Técnico(a): 

a) Secretariar e lavrar as Atas de reunies da Diretoria Executiva e das Assembleias 

Gerais, responsabilizando-se pelos livros, documentos e arquivos referentes; 

b) Assinar, juntamente com o Coordenador(a) Geral, contratos e demais documentos 

constitutivos de obrigações. 

c) Prestar, de modo geral, sua colaboraçãoào Cõordenador(a) Geral; 

d) Coordenar a elaboração dó relatório anual da'entidade e dos relatórios de atividades 

para as agências financiadoras; 

e) Publicar todas as notícias das atMdade da entidade. 

ARTIGO 400. Compete ao Coordenador(a) de Administração: 

a) Coordenar, planejar e orientar as atividades relacionadas com a administração de 

pessoal, de material, serviços gerais, de bens' móveis e imóveis juntamente com a (o) 

Coordenação Geral; 

b) Zelar pelos livros de ata e documentos da entidade: 

ARTIGO 410. Compete ao Coordenador(a) de'Finanças: 

a) Dirigir o financeiro, promover as arrecadações da Entidade e assinar com o 

Coordenador(a) Geral os documertos de origem financeira, quando necessário; 

b) Coordenar, planejar e orientar as atívidades relacionadas com a manutenção 

financeira, contábil e de processamento orçamentário juntamente com a (o) Coordenadora 

(o) Geral; 

si Depositar em estabeleciú,ento bancário, escolhido pela Diretoria Executiva todo 

erário de entidade, além de juntamente com o Coordenador(a) Geral realizar todas as 

mentações financeiras on-line (DOC,. TEO,. Transferência entre contas, PIX, entre 

os), além de pagamen despesas daentidade; 
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ARTIGO 430. Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Fiscalizar a escrita contábil da Instituição; 

II. Emitir parecer conclusivo sobr:.i,1znço dê contas. anual; 
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d) Arrecadar e contabilizar as cóntribuiçõS dos associados, rendas, auxílios, 

financeiros e donativos, mantendo em dia a â&füi}aão; 

e) Pagar as coiitas autorizadas pelo Coordenador(a) Geral; 

O Apresentar 'relatórios de receita e despesa sempre que solicitados; 

g) Apresentar relatório financeiro Para ser,siibbietido, a reuniões da Diretoria Executiva 

e assembleia geral; 

h) Elaborar o Planejamenfó Financeiro da Entidade; 

i) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à 

Tesouraria; 

j) Supervisionar os trabalhos de tesouraria e os serviços contábeis, remeter relatórios 

financeiros anuais ao Conselho Fiscal, bem como zelar pelo patrimônio da entidade, 

mantendo em ordem o respectivo inventário. 

CAPÍTULÔVII 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 420. O Conselho Fiscal é formado por.frêé membros titulares, estando sujeito às 

mesmas normas estabelecidaw para composiçãoçia Diretoria Executiva. Sua função será 

fiscalizar a Diretoria Executiva e demais aspectos da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E 

PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB na realização dos objetivos da entidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Conselho Fiscal reunir-se-á 

ordinariamente a cada semestre e extraordinariamente 

quando convocado pela Diretoria Executiva. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho Fiscal deliberará por 

maioria simõlbs. .' 

PARÁGRAFO TtRCÉlRO - O Conselho Fiscal mantendo 

sempre sua autonomia, poderá participar em todas as 

reuniões do Conselho Déliberativa, sendo um auxiliar direto 

deste. 
RTO/Rcpj RIO BRn4colAc 
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III. Indicar, caso necessário, empresa indêpendefl$ëidônea da área de auditoria fiscal e 

tributária para exame doá %alanços õé financeiras da entidade, com a 

finalidade de subsidiar suas decisões; 

IV. Reunir-se, em caráter ordinário, anualmente, para exame do balanço e demonstrações 

financeiras da entidade e, extraordinariamente, quando convocado pelo 

Coordenador(a) Geral da instituição; 

V. Participar na avaliação anual das atividades da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E 

PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB, contribuindo na formação de diretrizes para o 

planejamento anual; 

VI. Opinar sobre a aquisição e alienáção de bens; 

VII. Opinar sobre o relatório anu-aí ôircunstandàdo, pertinente às atividades da Instituição 

e sua situação econômica, financeira e cçntábil, fazendo constar de seu parecer e 

informações complementares que julgar pepçssárias,quAteis à deliberação da diretoria 

em relação aos balanços,-balancete, preis4ei,p;çamentárias, contas e relatórios no 

que concerne à viabilidade econômica e financeira. 

VIII. Requerer a Diretoria Executiva a convocaçãç de Assembleia Geral Extraordinária 

sempre que forem constatadas irregularidades em assuntos relacionados a sua área 

de atuação, não sendo resolvidos no âmbito da Diretoria Executiva, podendo, em caso 

de recusa, fazer a convocação, assinandoo Edital  próprio de Convocação. 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO-DELIBERATIVO 

ARTIGO 440  O Conselho Deliberativo.é formdd kõr três membros titulares, estando sujeito 

às mesmas normas estabelecidas para dompoâ6da'Diretorid Executiva. Sua função será 

deliberativa, sobre os aspectos gerãis da ÁSSCCIAÇÃO' SAÚDE E PREVENÇÃO NÓ 

BARÃO - SPB na realização dos objetivos da entidade. 

PARÁGRAFO PRIMtIIW - O Conselho Fiscal reunir-se-á 

ordkâ'riamente a ààdi semestre e extraordinariamente 

quando,  convocado' $IÓTOiretoria Executiva. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho Deliberativo tem por 

funçãõ orientar £biretoria Executiva sobre o planejamento e 
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objetivos sociais da Entidade, dando pareceres e 

desenvolvendo estraSias que permitam realizar ações que 

visem melhorar a qualidade e reprodutividade das atividades 

realizadas pela Entidade. 
.5 

ARTIGO 451. Compete ao Conselho Deliberativo: 

1. Deliberar, planejar elou avaliar o desempenho da Diretoria Executiva em 

gestão quando se fizer necessário; 

II. Elaborar preliminarmente, projetos de reformas Estatutárias; 

III. Estabelecer critérios para formulação de Regimento Interno junto com a 

equipe da Entidade; 

IV. Aprovar o Regimento Interno; 

V. Deliberar sobre a admisão de funcionárias (os) e/ou prestadores de serviços, 

quando necessário; 

VI. Deliberar, em caso de afastamento-de membros da Coordenação Executiva 

sobre .a indicaçãoje pessoas' pára, assumirem estas funções, feitas pela 

equipe da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB, em 

caso de reprovação que deverá ser por 2/3 (dois terços) de seus membros, 

indicar alguém para o cargo emaberto; 

VII. Julgar as faltas de seus membros, da Coordenação Executiva e dos 

funcionários e, em caso de gravidade, convocar a Assembleia Geral 

Extraordinariamente para tomar as decisões cabíveis, sendo assegurado a 

todos, amplo direito de defesa; 

VIII. Advertir qualquer membro da Diretoria Executiva, funcionários e prestadores 

de serviço por faltas graves ou omissões, em cumprimento ao disposto no 

Estatuto e no Regimento Interno; 

IX. Aprovar os planos de trabalho da Coordenação Executiva; 

X. DIiberar sobre a filiação de sóciØwe,,em caso de serias dúvidas, convocar a 

Assembleia Geral para decidir. 

CAPÍTULOIX 

wcÉlRÕs E PATRIMONIAIS 
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ARTIGO 46°. Os recursos financeiros necessários  manutenção da sede e das atividades 

da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÂO!N8ÚÁYÃO - SPB poderão ser obtidos através 

de: 

1. Termos de parceria, coQpeIaçãq e convênios celebrados com órgãos da 

Administração Pública, bem,'conlo de subvenções e subsídios recebidos dos 

II. Contratos, convênios é 'açrdos eriY geral celebrados com pessoas físicas ou 

jurídicas de direito privado-, nairtaisou estrangeiras, que possuam interface com 

os objetivos e diretrizes da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÃO NO BARÃO - 

SPB; 

III. lncentivoá, isenções fiscais e patrocínios; 

IV. Doações; 

V. Receitas de aplicações financeiras; 

VI. Contribuições financeiras de associados,  zçoitfprme determinação da Assembleia 

Geral; 

VII. Receitas próprias do desenvolvimento ou, comercialização de produtos, serviços, 

eventos e direitos da ASSOCIAÇÃO SÃÚDE EPEVENÇÃO NO BARÃO - SPB; 

VIII. Outras fontes de renda admitidas pela legislação e harmônicas com os objetivos e 

diretrizes da ASSOCIAÇÃO.SAÚDE.E PREVENÇÃO  NO BARÃO - SPB. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A administração dos recursos e a 

prestação de contas das receitas advindas das atividades da 

ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB 

obedecem ao Planejamento, e são aprovadas em Assembleia 

Geral, com periodicidade mínima anual. 

mesmos; 

ARTIGO 47°. O patrimônio da ASSOCIAÇÃOtSAÚDE'E PREVENÇÃO  NO BARÃO - SPB 

será constituído por:
lsnhedmentamussflbçã0  

- Acervos técnico, bibliográfico; documental, histórico-cultural, de car r digital ou 

material, doados ou formados a partir das suas atividades; 

II - Bens móveis e imóveis adqUiridos ou .Tecebidos através de convênios, doações, 

parcerias, acordos, patrocínios e similares; 

III - Bens móveis e imóveis adquiridos. ou reóebidõs através de prestação de serviços ou 

comercialização de produtos; 

16 
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IV - Pelas receitas provenientes da contribuição de seus sácioe sócias; 

PARÃGRAFO ÚNIÕó. A ASSOCIAÇÃO SAÚDE E 

PRE7ÏI4ÓÃ0 Mi BARÃO - SPB não poderá receber 

qualquer tipo de;tJoaóes. recursos físicos ou financeiros que 

poé6m vira ó6ffl9i-onêter sua independência e autonomia. 

ARTIGO 48. Os bens, recursos e o património da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÃO 

NO BARÃO - SPB serão integralmente aplicados nas atividades finalísticas da instituição, 

em observância aos objetivos e diretrizes do presente Estatuto. 

ARTIGO 49. Os bens, recursos e direitos que constituírem o patrimônio da ASSOCIAÇÃO 

SAÚDE E PREVENÇÃO NO BARÃO - PB..s4. poderão ser alienados, permutados ou 

subtraídos em caráter excepcional, com deusa justificativa, mediante autorização da 

maioria absoluta de associados efetivos contrjMiintes,  em pelo menos 2/3 (dois terços) 

destes, reunidos em Assembleia GéFal. - 

ARTIGO 50. A alienação de bens por desg$te,:  obsolescência ou redundância poderá 

ocorrer por detisão da Diretoria, ouvido o Conselho Deliberativo. 

CAPÍT-ULC'X- 

DO REGIME FINANCEIRO 

ARTIGO 51. O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÃO NO 

BARÃO - SPB encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. O exercício social da 

entidade coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 52. As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros 

noventa dias do ano seguinte à Assembleia Góral, para análise e aprovação. 

CAPÍTULO XI 

DA PRESTAÇÃà ÕË ÓONTAS 

ARTIGO 530. A prestação de contas da AS&iCAÂÕ SAÚDE E PREVENÇÃO NO 

BARÃO - SPB observará no mínimo: 
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1. Os princípios fundamentais d& cantabilidâde e as normas brasileiras de 

contabilidade; ..; 
II. A Publicidade, por quàlquer meio-Sz; no encerramento do exercício fiscal, ao 

relatório de atividades e das demortrrçõés financeiras da entidade, incluindo as 

certidões negativas de débitos junto a,  Receita Federal e ao FGTS, colocando-os à 

disposição para o exame de qualquer cidáclão; 

III. A realização de auditoria independente-se-for o caso, da aplicação dos eventuais 

recursos objeto de termo de parceria, conforme previsto.S regulamentos; 

IV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos, 

será feita, conforme determina o Parágrafo único do Artigo 70 da Constituição 

Federal. 

CAPÍflfla XII 

DA HIPÓTESE DE DISQLUÇÃO 

ARTIGO 54. Embora de prazo indeterminado, a. .entidade poderá ser dissolvida, se for 

julgado que não tem mais nenhum papel social acümprir ou por qualquer outra razão que 

impeça a sua continuidade, por deliberação- da Assembleia Geral, especialmente 

convocada para esse fim e com a presença minirria dá 2/3 (dois terço) das associadas (os), 

em pleno gozo dos direitos sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de dissolução da 

ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB, 

seus recursos e patrimônios serão transferidos a outra 

entidade sem '- fins lucrativos de direito privado, 

preferencialmenté a tué-tenha os objetivos e diretrizes mais 

semelhantes aos presentes, e que tenha localização em Rio 

Branco - AC, ou.Q mais-próximo deste município, conforme 

deliberação da Assembleia Geral. 
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CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 55. O presente Estatuto somente poderá ser reformulado através de Assembleia 

Geral Extraordinária, especiaIrnnte convocadà para este fim, em regime de votação que 

exigirá a aprovação de 2/3 (doiefo.dopresentes. 

ARTIGO 56. Os conselheiros ou associados podem utilizar a logomarca da ASSOCIAÇÃO 

SAÚDE E PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB ou falar em seu nome apenas quando 

expressamente autorizados pela Diretoria. 

ARTIGO 57. A ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB adotará 

práticas de gestão administrativa necessárias..e suficientes a coibir a obtenção, de forma 

individual ou coletivas, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação 

nos processos decisórios. 

ARTIGO 58. A ASSOCIAÇÃO SAÚDE E pgEvJÇÃO NO BARÃO - SPB, pode 

remunerar os membros de sua ,Diretoria Executiva que efetivamente atuam na gestão 

executiva e aqueles que prestam serviços específicos, respeitados em ambos os casos, a 

qualificação profissional e os valores praticado.s:pelo mercado na região onde exerce suas 

atividades. 

ARTIGO 59. Os membros da Diretoria Executiva, podem solicitar licença do cargo para 

atividades profissionais e acadêmicas fora de'seü dàmicílio ou por motivo justificado ou de 

saúde, por um prazo máximo de seis (06) reses prorrogável por igual período, sem 

prejuízo de afastamento definitivo, ou seja, perdàdó.cargo. A Dirstoria Executiva reunir-se-

á e escolherá, dentre os membros efetivos, um substituto que ocupará o cargo 

interinamente. 

.1 

ARTIGO 60. Ocasos duvidôsos ou omisáoâ,.desse Estatuto serão decididos pelas 

instâncias organizacionais da ASSOCIAÇÃO SAÚDEE PREVENÇÃO NO BARÃO - SPB, 

em caso de litígio, esgotadas as tentativas internas de obtençãó de consenso, por apoio de 

assessoria jurídica externa e, em último caso; pela esfera judiciária, sendo eleito para tanto 

o foro da Cidade de Rio Branco - Acre. 
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ARTIGO 61. Esse. Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral e entra em vigor na data de 

regularização e registro de seu ato constitutivo em Cartório Civil de Registro de Pessoas 

Jurídicas. 

Rio Branco - Acre, 25 de março de 2023. 

k ,J/p42.kt  ÇS&) nr 2o 
FRANCISCO RAFAEL DASILVA NASCIMENTO 

COORDENADOR(A) GERAL ELEITO 
E EMPOSSADO 

1. 



17 de março de 2023 

JUNIOR C RDASILVA 
DIRETOR DO INSTITU ODE IDENTIFICAÇÃO 

ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

TeL (68)3224-13901(68)3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gablnete.lirttm.acre@gmall.corn  

 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
NO 12760/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra ANA PAULA CAMPOS DO NASCIMENTO, nascido(a) em 26/1211993, 
filho(a) de FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO e CREUZA DA SILVA CAMPOS, e documento de identificação de 
número 1123258-7. 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não implica Inexistõncla de pendências Jurldlco-
Crin*,ais. considerando o que determina o artigo 20 do Código da Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210184. 

Parãgafo único do artigo 20 do Código de Processo Panat Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da tolha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por atndtares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condenação, salvo para Instruir processo pela prática de nova infração penal ou outos casos expressos em iol. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de Identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 1710312023 09:49 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 12771/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra ANDRIELI PAULINO DA SILVA, nascido(a) em 16/03/1998, filho(a) de 
JOSÉ PEDROSA DA SILVA e RAIMUNDA PAULINO RODRIGUES, e documento de identificação de número 1256568-
7. 

17 de março de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITUI O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Identilicação deste Estado não Implica inexistêncIa de pendências Juridico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados o autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7210/84: cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha comida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por au,dãares da Justiça, 
qualquer noticia ou referencia a condenação, salvo para Instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos axpsassos cru lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a conlirniação dos dados. 
Os dados de identiãcação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 17103/2023 10:20 
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DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 12645/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra ELIZABETH FREITAS DA SILVA, nascido(a) em 28/07/1995, filho(a) de 
MANOEL BERNARDINO DA SILVA e AURENICE BEZERRA DE FREITAS, e documento de identificação do número 
1114694-O. 

16 de março do 2023 

JUNIOR C - R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes c.lrnlnals fornecida pelo Instituto do IdentIficação deste Estado não Implica InexIstancla de pendéndas Juridico-
criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Cõdlgo de Processo Penal o artigo 202 da lei 1.210184. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotaçães referentes a Instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não coturarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policiei ou por eu,dtares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência á condenação, salvo para Instruir processo pela prãflca do nova Infração penal ou outros casos expressos em 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente como documento pessoal para a conflanação dos dados. 
Os dados de Identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titulaildade ser conferida pelo interessado apelo desWiatado. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 
Emitido em 16/03/2023 16:35 
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POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AVANTONIO DA ROCHA VIAJA, 1294, BOSQUE. RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tal.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: 98b1ne10.ilrhm.aae@gmat.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 12638/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi Consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra FRANCISCO RAFAEL DA SILVA NASCIMENTO, nascido(a) em 
24/01/1984, filho(a) de JONAS OLIVEIRA DO NASCIMENTO e MARIA DE NAZARÉ DA SILVA NASCIMENTO, e 
documento de identificação de número 348.307. 

16 de março de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente ceztldao de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não Implica inexistência de pendências Juridico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Cõdtgo do Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210184. 

Parágrafo único do artigo 20 do Cddlgo da Processo Penal Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Ait 202 da Lei 7210184: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da tolha conlda, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condenação, salvo para Instruir processo pata prática de nova infração penal co outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a conflmiaçâo dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabiíidade do solicitante da certidão, devendo a tttularidade ser conferida pelo interessado eo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 16/0312023 16:12 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE. RIO BRANCO. ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68) 3224.13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gab4nete.Ilrhm.aae©gmalI.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 12644/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi Consultado O banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra GLAUCIA MARIA NEGREIROS SAMPAIO, nascido(a) em 26/01/1996, 
filho(a) de JOSÉ GLAUDISSON CORREIA SAMPAIO e MARIA LUCIA DE SOUZA NEGREIROS, e documento de 
identificação de número 1222914-8. 

16 de março de 2023 

JUNIOR C - R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITUI O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente cerildêo de Antecedentes C.lntals fornecida pelo Instituto de ldenullcaçêo deste Estado não Implica inexistência de pendências Jurídico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código da Processo Penale artigo 202 da Lei 7.210(84. 

Parágrafo único do artigo 20 do C&go da Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7210184: Cumprida ou extinta a pena, náo constasto da tolha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por euxlllares da Justiça, 
qualquer noticia ou referenda e condenaçáo, salvo para lnsinjlr processo pela prática da nova Infraçio penal ou outros rasos expressos em tal. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a confirmaçeo dos dados. 
Os dados de Identificaçio silo de responsabilidade do soacitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 16/03/2023 16:33 
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DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE. RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68)3224-1390/ (68) 3244-1300 - Ramal 215- E-malI: gablnete.Ilrhm.aore@çmeu.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 12764/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra HÁDSON BRUNO MARTINS PINHEIRO, nascido(a) em 30/04/1995, 
filho(a) de HÁDIO FEITOSA PINHEIRO e RAIMUNDA CASTRO MARTINS, e documento de identificação de número 
1123541-1. 

17 de março de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação desta Estado não Implica ine,dstõncla de pendindas Jurfdioo-
Criminais, considerando o twa determina o artigo 20 do Cádigo de Processo Penal  artigo 202 da Lei 7.210184. 

Parágrafo único do artigo 20 do Cádgo de Processo Pen& Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não podert mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauração de Inqljt1to contra os requerentes. 

Au. 202 da Lei 7210184: Cumprida ou extinta e pena, não conotarão da tolha corrida. atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auSeres da Justiça. 
qualquer noticia ai refetônda à condenação, salvo para Influir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a a,ntlnnação dos dados. 
Os dados de Identificação são de responsabilidade do solicitante da csrlldâo, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo deslinatádo. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 17/03/2023 09:59 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMIMIO DE MELO 

AVANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (66)3224-13901(68)3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gabInete.ltrhtn.acregrnall.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 1264212023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto do Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra KATERINE FREITAS DA SILVA, nascido(a) em 29/11/1996, filho(a) de 
MANOEL BERNARDINO DA SILVA e AURENICE BEZERRA DE FREITAS, e documento de identificação de número 
1089106-4. 

16 de março de 2023 

JUNIOR C - R DA SILVA 
DIRETOR DO INST1TU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não implica inexistência de pendências lurldlco-
CriminaIs, considerando o que determina o artigo 20 do código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210184. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Nt. 202 da Lei 7.210184: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade polIcial ou por einifarss da Jusbçø, 
qualquer notícia ou referência à condenação, salvo para Instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dedos de Identificação são de responsabilidade do soilcftante da cerlidão, devendo a tilularldede ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 16/03/2023 16:31 



 

ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV MJTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE. RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tal.: (68)3224-1390/(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gab4nete.11rhmsae©gma11.com  

 

 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 1264612023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra MAGDIEL DE MOURA CORREIA, nascido(a) em 08/03/1990, filho(a) de 
MANOEL ABREU CORREIA e ANTONIA RAMOS DE MOURA CORREIA, e documento de identificação de número 
444-593, 

16 de março de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo instituto do Identificação desta Estado não lnv,llca inewistãncla de pendências Juridico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código da Processo Penal e artigo 202 da Lei 7210184. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Panat Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policiei não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a iristaursçáo de inquérito conli-a os requerentes. 

Ait 202 da Lei 7210184: Cumprida ou extinta o pena, não constarão da tolha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por au,dUaros de Justiça, 
qualquer noticia cu roferãoda à condenação, salvo para Instruir processo peia prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoai para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a tltula*ldede ser conferida pelo interessado o pelo destinatário. 

 

Para autenticar esse documento, leia o OrCode. 

Emitido em 16/0312023 16:37 
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ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BNCO, ACRE, BRASIL 69900-526 

Tel.: (68)3224-1390/ (68) 32441300- Ramo] 215- E-mail: gablnete.itrhmacre©gmall.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 1276112023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra SÉRGIO EMANUEL TEÓFILO JARDIM, nascido(a) em 1210211999, 
filho(a) de e FRANCISCA TÉOFILO JARDIM, e documento de identificação de número 1312031-0. 

17 de março de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não Implica lnexlst*ncla de pendências .luridlco-
Criminais, considerando o que dalenn]na o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes atnlnals que lhe foram solicitados o autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauração de liuédto contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7210/84: cumprida ou extinta a pena, não constarão da tolha corrida. atestados ou certidões fornecidos por autoridade policial ou por auxiliares do Justiça. 
qualquer noticia ou referência á condenação, salvo para Instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de Idenl]ticação são de responsabilidade do sollnãante da certidão, devendo a t]tulorldade ser conferida pelo interessado e pato destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 17/03/2023 09:52 
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ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VEMJA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (65) 3224-13901(68) 3244-1300 -Ramal 215- E-mail: gatlnete.lirhm.aae©gllall.com  

 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 12762/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra THIOCICLÉIA DE SOUZA ARAUJO, nascido(a) em 19/04/1985, filho(a) 
de FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS e SEBASTIANA CAVALCANTE DE SOUZA, e documento de identificação de 
número 429.983. 

17 de março de 2023 

JUNIORC 'RDASILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de ~cadentes cdrrjnals fornecida polo Instituto do Identificação deste Estado não ktipilca Inexistífincia de pendências Jurldico-
CrimInais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal  artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados e autoridade policial não podem mencionar 
quaisquer ano~  referentes a Instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Ari. 202 de Lei 7210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da tolha conida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condenação, salvo para Instruir processo pela prática de nove Infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação tão de responsabilidade do solicitante de certidão, devendo a tilularidade ser conferida pelo interessado e peio destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 17103/2023 09:54 



ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL. 69900-526 

Tal.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mali: gabInete.Ilrhm.acrogmail.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 1276812023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra VALDISON CARREIRO BARROSO, nascido(a) em 05/08/1984, filho(a) 
de WALTER BEZERRA BARROSO e LUCIA CABREIRO, e documento de identificação de número 365.753. 

17 de março de 2023 

JUNIOR C - R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não ht,pilca Inexistência de pendências iuMco-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210)84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código do Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não podem mencionar 
quaisquer anotações referentes e Instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7210/64: Cumprida ou extinta a pena, não consta.o da falha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policiei ou por eSiteres da Justiça, 
qualquer noticia ou referência a condenação, salvo para lnslnjlr processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente como documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabltdadé do solicitante da ceilidão, devendo a Utularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar essa documento, leia o QrCode. 

Emitido em 17/0312023 10:09 



DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

Eu Ana Paula Campos do Nascimento, brasileiro, casada, profissão 
(Atendente), portador do RG 1123258-7, CPF no 01 0.048.862-50, residente e 
domiciliado na Travessa Monte Alegre, bairro: Tancredo Neves, N° 205, no município 
de Rio Branco - Acre. Declaro para os devidos fins necessários que: NÃO recebo 
REMUNERAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, BONIFICAÇÕES, 
GRATIFICAÇÕES, na gestão de meu mandato, como cargo (3° Conselheiro Fiscal) 
da AS 

SOSCIAÇAO SAÚDE E PREVENÇAO NO BARAO DO RIO BRANCO— SPB 

Por ser a expressão da verdade, e para os efeitos legais assinamos a presente 
declaração. 

Rio Branco IAC, 11 de Abril de 2023 

Ãta &Â-Q- Cúrvvn VAS5 4án A)41&nntarZo. 



DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

Eu Andrieli Paulino da Silva , brasileiro, solteiro, profissão (Autonomo), 
portador do RG 1256566-7, CPF ri0  035.215.602-36, residente e domiciliado na Rua 
Vitória, bairro: Conquista N° 576, no município de Rio Branco -Acre. Declaro para 
os devidos fins necessários que: NÃO recebo REMUNERAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO 
DE LUCROS, BONIFICAÇÕES, GRATIFICAÇÕES, na gestão de meu mandato, como 
cargo (1° Conselheiro Deliberativol) da ASSOSCIAÇAO SAÚDE E PREVENÇAO NO 
BARAO DO RIO BRANCO— SPB 

Por ser a expressão da verdade, e para os efeitos legais assinamos a presente 
declaração. 

Rio Branco /AC, 11 de Abril de 2023 



DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

Eu Elizabeth Freitas Da Silva, brasileiro, solteiro, profissão (Autônomo), 
portador do RG 1114694-0, CPF no 009.806.462-27, residente e domiciliado na 
Travessa Vila Lobos, bairro: Vila Acre, N° 63 no município de Rio Branco - Acre. 
Declaro para os devidos fins necessários que: NÃO recebo REMUNERAÇÃO OU 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, BONIFICAÇÕES, GRATIFICAÇÕES, na gestão de meu 
mandato, como cargo (2° Conselheiro Deliberativo) da ASSOSCIAÇAO SAÚDE E 
PREVENÇAO NO BARAO DO RIO BRANCO— SPB 

Por ser a expressão da verdade, e para os efeitos legais assinamos a presente 
declaração. 

Rio Branco /AC, 11 de abril de 2023 



DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

Eu Francisco Rafael da slva nascimento, brasileiro, solteiro, profissão 
(Biomédico), portador do RG 348307 CPF n°71937498204, residente e domiciliado na 
Rua Monte Líbano, bairro: Novo Horizonte, N° 129, no município de Rio Branco—
Acre. Declaro para os devidos fins necessários que: NÃO recebo REMUNERAÇÃO 
OU DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, BONIFICAÇÕES, GRATIFICAÇÕES, na gestão de 
meu mandato, como cargo (PRESIDENTE) da ASSOSCIAÇAO SAÚDE E 
PREVENÇAO NO BARAO DO RIO BRANCO— SPB 

Por ser a expressão da verdade, e para os efeitos legais assinamos a presente 
declaração. 

Rio Branco /AC, 11 de abril de 2023 

ena44c,&%c4 R#IJ d ôu /qop,  ..-te, 



DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

Eu Katerine Freitas da Silva, brasileiro, solteiro, profissão (Autonomo), 
portador do RG 1089106-4, CPF no 009.819.372-41, residente e domiciliado na 
Rodovia Ac 40 kmll ramal Garapeira Travessa vieira, bairro: Santa Maria , N°32, no 
município de Rio Branco - Acre. Declaro para os devidos fins necessários que: wÂo 
recebo REMUNERAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, BONIFICAÇÕES, 
GRATIFICAÇÕES, na gestão de meu mandato, como cargo (Coordenadora Técnica) 
da ASSOSCIAÇAO SAÚDE E PREVENÇAO NO BARAO DO RIO BRANCO— SPB 

Por ser a expressão da verdade, e para os efeitos legais assinamos a presente 
declaração. 

Rio Branco /AC, 11 de Abril de 2023 

41WJ,~ L30,~, &Q- 51 ~'N~M 



DECLARACÃO DE NÃO REMUNERACÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

Eu Glaucia Maria Negreiros Sampaio, brasileiro, solteiro, profissão 
(Biomédico), podador do RG 1222914-8 CPF no 029.234.662-09, residente e 
domiciliado na Rua Severino Ferreira, bairro: Wanderley Dantas, N° 184, no 
município de Rio Branco - Acre. Declaro para os devidos fins necessários que: NÃO 
recebo REMUNERAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, BONIFICAÇÕES, 
GRATIFICAÇÕES, na gestão de meu mandato, como cargo (Vice Coordenador de 
Geral ) da ASSOSCIAÇAO SAÚDE E PREVENÇAO NO BARAO DO RIO BRANCO—
SP B 

Por ser a expressão da verdade, e para os efeitos legais assinamos a presente 
declaração. 

Rio Branco /AC, 12 de abril de 2023 

Va 



DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

Eu Hadson Bruno Martins Pinheiro , brasileiro, solteiro, profissão 
(Autonomo), portador do RG 1123541-1, CPF n°760.976.812-87. residente e 
domiciliado na Travessa Francisco Furtado, bairro: Bosque, N° 157 no município de 
Rio Branco - Acre. Declaro para os devidos fins necessários que: NÃO recebo 
REMUNERAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, BONIFICAÇÕES, 
GRATIFICAÇÕES, na gestão de meu mandato, como cargo (2° Conselheiro Fiscal) 
da ASSOSCIAÇAO SAÚDE E PREVENÇAO NO BARAO DO RIO BRANCO— SPB 

Por ser a expressão da verdade, e para os efeitos legais assinamos a presente 
declaração. 

Rio Branco /AC, 11 de Abril de 2023 

lu,  o., Jq%v Ø&tco 



DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

Eu Magdiel de Moura Correia, brasileiro, solteiro, profissão (Biomédico), 
portador do RG 444593 CPF n° 000.877.942-25, residente e domiciliado na Rua 
jovem, bairro: vitória, N° 96, no município de Rio Branco - Acre. Declaro para os 
devidoslins necessários que: NÃO recebo REMUNERAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE 
LUCROS, BONIFICAÇÕES, GRATIFICAÇÕES, na gestão de meu mandato, como 
cargo (Coordenador de Finanças) da ASSOSCIAÇAO SAÚDE E PREVENÇAO NO 
BARAO DO RIO BRANCO— SPB 

Por ser a expressão da verdade, e para os efeitos legais assinamos a presente 
declaração. 

Rio Branco IAC, 11 de Abril de 2023 



DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

Eu Sergio Emanuel Teófilo Jardim , brasileiro, solteiro, profissão (Autonomo), 
portador do RG 1312031-0 CPF no 041.533.512-45 , residente e domiciliado na Rua 
José Euzébio, bairro: Floresta Sul, N° 53, no município de Rio Branco - Acre. Declaro 
para os devidos fins necessários que: NÃO recebo REMUNERAÇÃO OU 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, BONIFICAÇÕES, GRATIFICAÇÕES, na gestão de meu 
mandato, como cargo (1°  Conselheiro Fiscal) da ASSOSCIAÇAO SAÚDE E 
PREVENÇAO NO BARAO DO RIO BRANCO— SPB 

Por ser a expressão da verdade, e para os efeitos legais assinamos a presente 
declaração. 

Rio Branco /AC, 11 de Abril de 2023 

6L\LS Jj-Ck-.Ot4'4,V,¼ 

Nome completo 



DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

Eu Thiocicléia de Souza Araújo, brasileiro, divorciada, profissão (Autonoma), 
portador do RG 429963 CPF n°527.519.372-68, residente e domiciliado na Rua União 
bairro: Vitória, No 220, no município de Rio Branco - Acre. Declaro para os devidos 
fins necessários que: NÃO recebo REMUNERAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE 
LUCROS, BONIFICAÇÕES, GRATIFICAÇÕES, na gestão de meu mandato, como 
cargo (Coordenadora Administrativa) da ASSOSCIAÇAO SAÚDE E PREVENÇAO 
NO BARAO DO RIO BRANCO— SPB 

Por ser a expressão da verdade, e para os efeitos legais assinamos a presente 
declaração. 

Rio Branco IAC, 11 de Abril de 2023 



DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

Eu Valdison Cabreiro Barroso, brasileiro, solteiro, profissão (Autonomo), 
portador do RG 365753 , CPF n° 804.603.052-04, residente e domiciliado na Rua 
Arco íris, bairro: Vitória, N°112 , no município de Rio Branco —Acre. Declaro para 
os devidos fins necessários que: NÃO recebo REMUNERAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO 
DE LUCROS, BONIFICAÇÕES, GRATIFICAÇÕES, na gestão de meu mandato, como 
cargo (3° Conselheiro Deliberativo) da ASSOSCIAÇAO SAÚDE E PREVENÇAO NO 
BARÃO DO RIO BRANCO— SPB 

Por ser a expressão da verdade, e para os efeitos legais assinamos a presente 
declaração. 

Rio Branco /AC, 11 de Abril de 2023 

C. 

Nome completo 



RELATÓRIO 2022

1 

Rio branco Acre 13 de abril de 2023 

vI 

ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÃO BARÃO DO RIO BRANCO - SPB 

Sede Estadual do Acre 
Rua Monte Líbano 126, Novo Horizonte- CEP 69911386- Rio Branco- Acre 

E-mail- spb.prevencao@gmall.com  



Atividades da ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÃO BARÃO DO RIO BRANCO - SPB no 

ano de 2022. 

Executamos diversos projetos, com o objetivo de incentivar e oportunizar os jovens e adultos 

das comunidades periféricas do Acre, dando a eles a oportunidade de aprender e de 

compartilhar, vários conhecimento, tanto na parte cultural, esportiva e social. Na 

oportunidade oferecemos oficinas de percussão, o bloco carnavalesco, oficina de teatro, com 

a peça drogas uma viagem perdida, com o objetivo de trabalhar a conscientizaço de jovens e 

adultos, dos danos que as drogas causam na vida do ser humano. Temos também nossa 

escolinha de futebol, para crianças de 07 a 16 anos todas as terças e quintas, na quadra 

poliesportiva do bairro Adalberto Aragao, rua de lazer, o estival de música, as formações, e 

nossas ações sociais nas datas comemorativas, como dia das crianças e natal. 

OFICINA DE PERCUSSÃO 

1 

1 

Sede Estadual do Acre 
Rua Monte Líbano 126, Novo Horizonte- CEP 69911386- Rio Branco- Acre 

E-mail- spb.prevencao@gmall.com  



BLOCO SPB 

TEATRO 

Sede Estadual do Acre 
Rua Monte Líbano 126, Novo Horizonte- CEP 69911386- Rio Branco- Acre 

E-mail- spb.prevencao@gmail.com  



ESCOLINHA DE FUTEBOL 

Sede Estadual do Acre 
Rua Monte Líbano 126, Novo Horizonte- CEP 69911386- Rio Branco- Acre 

E-mail- spb.prevencao@gmali.com  



RUA DE LAZER 

FESTIVAL DE MUSICA 

Sede Estadual do Acre 
Rua Monte Líbano 126, Novo Horizonte- CEP 69911386- Rio Branco- Acre 

E-mail- spb.prevencao@gmaii.com  



FORMAÇÕES 

Sede Estadual do Acre 
Rua Monte Líbano 126, Novo Horizonte- CEP 69911386- Rio Branco- Acre 

E-mail- spb.prevencao@gmaii.com  



AÇÕES SOCIAIS 

FRANCISO RAFAEL DA SILVA NASCIMENTO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO SAÚDE E PREVENÇÃO 

BARÃO DO RIO BRANCO 

Sede Estadual do Acre 

Rua Monte Líbano 126, Novo Horizonte- CEP 69911386- Rio Branco- Acre 

E-mail- spb.prevencao@gmaiI.com  


